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RESULTADO PRELIMINAR DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA - INDEFERIDOS 
 

1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas com 
deficiência INDEFERIDOS, nos termos do item 6 do Edital de abertura, na seguinte ordem: número de inscrição, nome 
do candidato em ordem alfabética e critério. 

 

Inscrição Nome Critério 

357000032 Andre Sant Ana Da Silva Provimento 

357000648 Ariane Almeida Cro Brito Provimento 

357000278 Carlos Hebert Barbosa Campos Provimento 

357001141 Cícero Everton Andrade Feitosa Provimento 

357000231 Daniel De Oliveira Sampaio Provimento 

357001117 Daniel Lima Ivo Provimento 

357001229 Debora Muhl Provimento 

357000442 Edicreize Da Cruz Santos Provimento 

357001748 Jesse Alves Dos Santos Provimento 

357000961 Jose De Arimateia Moura Provimento 

357001434 Joziel Silva Wariss Loureiro Provimento 

357001716 Jucélia Fátima Seidler Provimento 

357001673 Julio Cesar Marques Cunha Provimento 

357000425 Lucas Felix Wanderley Provimento 

357000476 Luiz Carlos De Souza Provimento 

357000306 Marcel Daher Canto Provimento 

357000605 Marcia Loredana Perdiz Reis Provimento 

357001188 Marcos Antonio Correia Da Silva Provimento 

357000844 Murillo Francisco Lopez Gil Cimino Provimento 

357000401 Rati Finizola Provimento 

357000322 Rosangela Toga Cambriai Provimento 

357000252 Valdemir Batista Do Nascimento Silva Provimento 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor recurso 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da 
análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjrnnotarial. 

 
2.2. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por 
meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato e para uma mesma modalidade de ingresso, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de 
inscrições online da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições 
do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido. 
 
Em 14 de janeiro de 2026. 
 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 
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